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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 100/2009

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A B1'KTUAR A AliHRITJRA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO VALOR DE R$ 381.791.82 (TREZEN TOS EOITENTA EUM MIL. SETECENTOS ENOVENTA EUM REAIS E
OITENTA E DOIS CENTAVOS). NO VIGENTE ORNAMENTO DO PODER LEGISLATIVO QUE COMPÕE O
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÀO PARA OEXERCÍCIO EINANCEIRO DE 2009."
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Campo Mourão
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N°
De 22 de junho de 2009

J
00 /?0-ã

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois

centavos), no vigente Orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e
oitenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois
centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo
Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1287 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 13 - Obras e Instalações R$ 381.791,82
Fonte de Recursos: 3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior

Total de Suplementação R$ 381.791,82

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4230/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de
recursos abaixo discriminada:

3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior R$ 381.791,82

Total do Superávit ....R$ 381.791,82

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO Mtí^^O -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARM^/aIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-11<1íÍ '̂NPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-plâil: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22 de jürttro de 2009

íelson<Iosé Tureck
Prefeito Municipal
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), no vigente
orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2009".

Tal solicitação tem por objetivo a criação do Projeto para
Construção da Sede do Poder Legislativo, na Fonte de Recursos 03068 -
Recursos do Tesouro (descentralizados) Exercício Anterior, no Orçamento do
Poder Legislativo.

Informamos ainda que o valor do projeto é referente ao Fundo
Especial para Construção da Sede do Poder Legislativo situado à Rua Francisco
Albuquerque, 1488, e será utilizado totalmente no objeto acima citado.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 22 de junho de 2009.

ieis0rt'J0se'rureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXAPOSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Te»efax (441 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicÍDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PRn.lFTO DE I Fl N°. 100/2009

AUTORIA no PODFR EXECUTIVO

FNVIADO ÀCOMISSÃO DF FINANÇAS FORÇAMENTO

RFI ATOR: VFRFAnOR BETO VOIDELO

RELATÓRIO:

(TREZENTOS EOITENTA EUM MIL, ^TEC dO PODER

CAMPO MOURÃO PARA OEXERCÍCIO DE 2009.

VOTO DO RELATOR:

oencaminhamento desta maténa ao Poder legislativo^ faz necess^^
u • • to « HicnnQtn no Aft 167 da Constituição Federai, incisos iv e v que
Sr ^beturfde adicional suplementar sem autorizaçao dessa
Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe
do Poder Executivo através de Decreto.

FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 26de junli

VOIDELO
Relator

FLS.-V.»T-a.--

HELTON BORGES
DR. SAUI/aNTONIÕ SACHETTI

/lac
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA
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Parecer ao Projeto de Lei n°. 100/2009 - "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil, setecentos e noventa e um

reais e oitenta e dois centavos), no vigente Orçamento do Poder Legislativo

que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourâo para o

exercício financeiro de 2009".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL

01) Nada a corrigir.

Campo Mourâo, 14 de agosto de 2009.

CX^r-ncL-ncio^ -(3.0- .
Anuinda Helena da Sitva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-5Q5Q -CEP 8730Q-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 í,^'
e-mail: leQÍslativornunlcÍpaí@camaracm.com.br 1 I fj

Ofício n"" 2.631/09-GAB/PRES.
Campo Mourão, 20 de agosto de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, analisados
e aprovados em Plenário;

021/09 - "Institui bolsas de estudo para estudantes de cursos de graduação e
seqüência de formação específica", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

030/09 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n° 4-A, da Quadra
02, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de Campo
Mourão, com o lote de terras n° 02 da Quadra 14, do Loteamento
Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo",
de autoria do Poder Executivo.

032/09 - "Institui a notificação compulsória a ser adotada pelos estabelecimentos
de ensino, nos casos de violência contra a Criança e o Adolescente no
âmbito do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador José
Pochapski.

042/09 - "Altera e suprime dispositivos à Lei 1.669, de 30 de dezembro de 2002,
que dispõe sobre alterações da estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Campo Mourão", de autoria do Poder Executivo.

100/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), no vigente
orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2009", de
autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax f44) 3518-5Q5Q -CEP 8730Q-4QO - Cx. Postai 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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Dcnurtumcnto de AsKimtüK LeeislutívoK

PROJETO DE LEI N". 100/2009
De 17 de agosto de 2009. ''LS..//.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois

centavos), no vigente Orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e
um mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1287 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00- 13 - Obras e Instalações R$ 381.791,82
Fonte de Recursos: 3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior

Total de Suplementaçâo R$ 381.791,82

Art. 2°. Para dar cobertura ao aédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n° 4.230/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos
abaixo discriminada:

3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior R$ 381.791,82

Total do Superávit R$ 381.791,82



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO'
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 • Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 > Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicÍpalíS>camaracm.com.br www.camaracm.com.br
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. em 17
de agosto de 2009.

Dr. Erajdo Teodoro de Queira
Presidente '



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n" 1309 de 28 / Agosto / 2009.

Página n" -01-

LEI N" 2479

De 26 de agosto de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar ^
abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e
oitenta e um mil, setecentos e noventa

, e um reais e oitenta e dois centavos)^
no vigente Orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral
do Muriicípio de Campo Mourâo para o

. exercido financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEÍ:

Art. 1® Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos),
para reforço de^dotações consignadas no vigente orçaménto dó
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município
de Campo Mourgp.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1287 - Construção daSede do.Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00- 13- Obras e Instalações R$381.791 82
Fonte de Recursos; 3068 - Recursos do Tesouro - Exercício
Anterior

Total de Suplementaçâo r$ 381.791,82

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso I. § 1®. artigo 43. da Lei Federal n® 4.230/64. recursos
provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos
abaixo discriminada;

3068 — Recursos do Tesouro — Exercício.
Anterior ,r$ 331.791.82 "

Total doSuperávit r$ 381.791.82

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data fcfetsaa
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 26 de agosto de 2009 '

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração

ç^V^TA/l,/
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Cidade Escola Campo Mouráo

PUBLICADO NO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1309/2009

DE 28/08/2009

LEI N" 2479

De 26 de agosto de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois

centavos), no vigente Orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourâo para o exercício
financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art, 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e
oitenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois
centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo
Mourâo.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1287 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 13 - Obras e Instalações R$ 381.791,82
Fonte de Recursos: 3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior

Total de Suplementação .R$ 381.791,82

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4.230/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de
recursos abaixo discriminada:

3068 - Recursos do Tesouro - Exercício Anterior R$ 381.791,82

Total do Superávit R$ 381.791,82

/ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAWIpgfMOURÃO -ESTADO DO ^ARKnÁ
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www.campomourao,pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DEJDUTUBRO"
Campo MourâOr26 de agosto de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

iz Gurge
dor-Genil

Altair Casarim

Secretário da Fazenda e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura(gcampomourao.pr.gov.br
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